
APROVADO
yJ<X discussão

NDICÂÇÂO M.° 07/78 EmMJj-jJQf.
PRESIDENTE

I n d i c o. a Mesa de conformidade cora o Regimento 

•Interno, após ouvido o Plenário o seguinte:

' I - Que seja solicitado ad Exm® Senhor Prefeito Municipal de 
Cabo Frio uma subvenção na importância de §S$ 38.000,00( 

trinta mil cruzeiroé), para a construção do Abrigo 

Centro Comunitário Sebastiana da Cunha Buenp, ora 

construção;

II - Que a mensagem deverá ser encaminhada com a devida urgân 

cia a fim de acelerar a obra em andamento.

do

em

3USTIFICATIVAS:

Consideraado que o Centro Comunitário Sebastiana da 

Cunha Bueno, mereceu deste Poder -Camara Municipal- o seu re

conhecimento como entidade de Utilidade Pública Municipal, 

través da Resolução n® 20, de 13 de setembro de 1977;

Considerando que a mencionada entidade é constituí

da dentro das características legais, objetivando a amparar a 

velhice, aqueles que chegaram no fim de uma existência e em n 

muitos casos ao próprio abandono;

Considerando que está sendo palco da maior coropreer» 

são pelo povo cabofriense, em atender ao chamdado desafio a 

prestação da solidariedade humana pela demonstração dada aos 

domingos e feriados quando oficiais da construção civil 

deslocam em mutirgo para o local onde está sendo construído cs 

alojamentos para receber os velhos;

Considetando que tem sido atendido o apèlo o ilustro 

presidente da entidade, Dr. Ivo Saldanha, no deslocamento de 
uma média de 50 operários, para prova, já está construído os 

alicerces dos alagamentos, 500m2(quinhentos metros quadrados) 

' e um já sendo antijolado;

Considerando que esta obra representa para todosnos 
um desafio a prestação do amos, caridads palavras só ditas e 

não empregadas na prestação daqueles que realmente deles prs-

a-

« ;

se
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cisão so a comprensao do povo cabofriense levara avante esta 

obra tao sonhado por todos.

SALA OAS SESSÜES, 31 DE MARÇO DE 1978.
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